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CÓDIGO REGISTRO TCE: EC7088892FECB9165001E004E10696B2B6364EA8 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP (MPEs) COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL 

 
O Município de Lajeado Grande/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua nº Vitória, 
nº 503, centro, por meio de seu Prefeito Municipal, comunica aos interessados que está 
realizando o Processo Licitatório de nº 020/2023, na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 005/2023.  
 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em 
conformidade com a Lei Federal n° Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 
123/2006 com aplicação subsidiária da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
Decreto Municipal n° 002/2023, que designa o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e Decreto 
Municipal 082/2021, artigo 20, inciso I e II. 

DECRETO Nº 082/2021 DE 12/08/2021 

Art. 20. Para efeitos deste Decreto, considera-se:  
I – local ou municipal: o limite geográfico do município;  
II – regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 
convocatório:  
a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da microrregião geográfica a que 
pertence o próprio Município, definida pelo IBGE para Santa Catarina;  
b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios, AMAI – Associação de 
Municípios do Alta Irani, a que pertence o próprio Município;  

 
O RECEBIMENTO dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos para 
Habilitação, dar-se-á até às 07h45min do dia 10 de janeiro de 2024, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura, situado à rua Vitória, nº 503, centro, no Município de Lajeado 
Grande. 
 
A ABERTURA dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos para 
Habilitação, dar-se-á às 07h50min do dia 10 de janeiro de 2024, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura, situado à rua Vitória, nº 503, centro, no Município de Lajeado Grande. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF. 
 
As empresas que retirarem o edital diretamente pelo site, serão responsáveis pela consulta de 
eventuais alterações/informações pertinentes a esta licitação. 

 
1. OBJETO 
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1.1 Este processo tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material médico-hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande, na 
quantidade estimada constante do Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.2 Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços/fornecimento dos 
materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade Industrial atentando-se a 
contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 
Atendimento dos Requisitos de Habilitação estabelecidos neste Edital. A Comprovação se 
dará través de apresentação de DECLARAÇAO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO estabelecidos 
neste Edital, conforme Anexo IV, ou declaração verbal ao início da sessão. 
 
2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, aqueles que não se 
enquadrarem em uma ou mais situações a seguir:  

2.2.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
2.2.2. Reunida em consórcio ou coligação.  
2.2.3. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 
da Lei nº 9.605/98. 
2.2.4. Empresas declaradas inidôneas pela Administração Pública de qualquer esfera, de 
Governo da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 
2.2.5. Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma empresa licitante; 
2.2.6. Estrangeiros que não funcionem no País; 
2.2.7. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão.  
2.2.8. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93.  
 

2.3 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação vigente. 
 
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
3 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
3.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” deverão ser distintos, 
lacrados e identificados, sendo entregues ao Setor de Protocolo, conforme endereço, dia e 
horário especificados abaixo. 
 
3.2 Os envelopes: n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos de Habilitação 
deverão ser Protocolados no Setor de Protocolo do Município, à rua Vitória, nº 503, 
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centro, na cidade de Lajeado Grande/SC, até às 07h45min do dia 10 de janeiro de 
2024. 
 
3.3 Os envelopes deverão estar identificados em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 
 
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023  
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2023 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023  
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
3.4 Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 
despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o 
Município não se responsabilizará por extravio ou atraso 
 
4 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
4.1 A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da 
licitante e abertura dos envelopes e demais atos dar-se-á às 07h50min do dia 10 de 
janeiro de 2024, no Setor de Licitações, localizado à rua Vitória, nº 503, centro, 
município de Lajeado Grande/SC. 
 
5 DO CREDENCIAMENTO  
5.1 As empresas participantes deste processo licitatório que enviar representante legal 
deverá, deverá protocolar os documentos de credenciamento juntamente dos envelopes, 
apresentando os documentos listados abaixo, em cópia autenticada ou cópia e respectivo 
original (em mãos) para conferência e autenticação:  
 

5.1.1 Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa 
proponente deverá apresentar: 
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso visando à 

comprovação da condição de sócio ou proprietário e comprovação de compatibilidade com 
o objeto licitado; 
c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo IV; 
d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 
conforme o modelo do Anexo VI, acompanhada de Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não estar impedida de contratar com a 
Administração Pública, que poderá ser obtida no site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.1.2 Caso o representante seja Preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 
b) Instrumento de Procuração ou simples Carta de Credenciamento conforme modelo do 
Anexo III, assinada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, sendo que deverá estar munido de cópia de 
documento de identidade do representante legal para a conferência de assinatura. 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, 
em vigor, conforme o caso ou ainda última alteração consolidada, visando à comprovação 
da compatibilidade do objeto contratual com o licitado e condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado;  
d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 
Anexo IV;  
e) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 
conforme o modelo do Anexo VI, acompanhada de Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não estar impedida de contratar com a 
Administração Pública, que poderá ser obtida no site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

5.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, para se beneficiarem da Lei 

Complementar nº. 123/2006 alterada pela lei 147/2014, deverão apresentar juntamente com o 

Credenciamento (fora dos envelopes):  

a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior 
a 120 (cento) dias, da abertura das propostas. 
 

5.3 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto dos 
envelopes de documentação e proposta; 
 
5.4 Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas 
que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores.  
 
5.5 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 
credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 
proposta, não tendo direito ou acesso aos lances verbais, sendo que deverão enviar o 
Contrato Social e as declarações que cumprem com os requisitos de habilitação e 
declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação em 
envelope separado da Habilitação e Proposta; 
 
6 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1 O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita, 
redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente 
datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda:  

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ, nº telefone, e-mail e dados bancários; 
b) Número deste Pregão;  
c) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item de 
acordo com o disposto no Anexo II deste edital, marca e modelo (quando for o caso) dos 
itens, preço unitário e preço total do item.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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c.1) Quando o critério de julgamento for o de “menor preço por lote” ou “menor preço 
global” somente será aceita a proposta que contemple a totalidade dos quantitativos do 
lote ou global.  

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 
e) Catálogo/ficha técnica dos materiais ofertados, que demonstrem todas as 
características solicitadas. 
 

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, 
sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  
 
6.2 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 
presente Licitação. 

 

6.3 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 
será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.4 As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a 
possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela 
Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 
numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá;  
b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido 
pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 
prevalecer;  
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 
Proposta e o valor somado delas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 
 

6.5 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo 
Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação 
em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 
 
7 DA HABILITAÇÃO  
7.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, dentro 
do Envelope nº 02, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em 
todas as suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto. 
 
7.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificado a situação e citando os dispositivos legais pertinentes 
 
7.3 Habilitação Jurídica:  

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente 
registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas 
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Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações 
acompanhadas de documento de eleição de seus administradores; 
b) Declaração de não empregabilidade de menores, conforme Art. 7º, inciso XXXIII, CF. 
(modelo em Anexo VI); 
c) Declaração de Não Parentesco (modelo em Anexo VII) 
d) Inscrição de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa; 

 
7.4 Habilitação Fiscal:   

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, englobando as contribuições 
sociais e previdenciária; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 
por Lei; 

 
7.5 Habilitação Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Justiça do Trabalho www.tst.jus.br). 
 
7.6 Habilitação Financeira: 

a) Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência. 
 
7.7 Qualificação Técnica 

a) Autorização de Funcionamento (AFE) da proponente expedido pelo órgão federal 
competente ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União. A Autorização deverá 
ser para comercialização de produtos, correlatos e saneantes de saúde (ou outros 
relacionados aos materiais desta licitação); 

 
Parágrafo Primeiro: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato 
Social no ato do credenciamento, fica isento de apresentá-lo novamente na fase de 
habilitação. 
  
7.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de Micro 
ou Pequenas empresas, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 
07 de agosto de 2014).  
 
7.9 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 
competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 
que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
 

http://www.tst.jus.br/
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7.10 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia. 

7.10.1 Os documentos apresentados por processo de cópia, certidões e certificados 
exigidos como condição de habilitação, terão sua aceitação condicionada à verificação da 
veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor ou 
por comparação de assinaturas, nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
7.10.2 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 
ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

 
7.11 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 
licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

7.11.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
7.11.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
7.11.3 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 
vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 
ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 
recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
7.11.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 
fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento 
que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 
respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.  

 
7.12 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
8.1 Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, não mais serão admitidas novas 
proponentes, dando-se início à sessão. 
 
8.2 Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Pregoeiro fará divulgação verbal 
dos interessados, sendo que as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a 
sessão do pregão. 
 
8.3 A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções 
que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e 
horário subsequente determinado na sessão pelo pregoeiro. 
 
8.4 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua 
conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
licitantes. 
 
8.5 Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro classificará o autor da proposta 
de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
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superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances 
verbais.  
 
8.6 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.7 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
8.8 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas 
previstas nestas Instruções. 
 
8.9 Dos Lances Verbais: 

8.9.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e 
decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, 
em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, lances mínimos;  
8.9.2 Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 
eventuais situações, como critério de desempate, preferência de contratação desde que as 
propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço ofertado na fase de lances necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo 
seu representante, por meio de telefone ou outros meios disponíveis; 
8.9.3 Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor por item, sem 
que tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo 
sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 
8.9.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente 
às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções;  
8.9.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas;  
8.9.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita e o valor estimado para a contratação;  
8.9.7 Após o encerramento da etapa de lances de cada item, será assegurada às 
microempresas e às empresas de pequeno, que comprovaram, observado o seguinte 
procedimento:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;  
b) Não ocorrendo à contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na 
hipótese do subitem 9.9.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) O disposto no subitem 9.9.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na 
fase de lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.  
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8.10 Do Julgamento: 
8.10.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço por Item ofertado.  
8.10.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.  
8.10.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  
8.10.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
8.10.5 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias.  
8.10.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
8.10.7 Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.  
8.10.8 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para 
que seja obtido um melhor preço.  
8.10.9 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
8.10.10 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os 
envelopes “Documentos de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação.  

 
9 DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO  
9.1 Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá impugnar este edital, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de Lajeado 
Grande. 
 
9.2 Os recursos/impugnações ao edital poderão ser encaminhados por meio de endereço 
eletrônico, por correio ou protocolado diretamente no departamento de licitações, desde que 
atendam ao prazo descrito no item 9.1.  
 
9.3 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.4 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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9.5 Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante.  
 
9.6 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
 
9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.8 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação na página eletrônica do 
Município, no link da licitação, e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente.  
 
10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste edital. 
 
10.3 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preço, respeitada a validade e sua proposta. 

 
11 DO REGISTRO DOS PREÇOS 
11.1 Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto, pela autoridade 
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a 
assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador 
e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de 
Registro de Preços a terceiros.  
 
11.2 É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender (em) à 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após 
a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

11.2.1 A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de 
comunicação oficial. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços 
registrados terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitações 
do Município de Lajeado Grande, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no 
item 12 deste Edital. 
 

11.3 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços será considerado o simples fato de a 
empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por 
esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de 
não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão 
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Gerenciador convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira 
colocada, estar em condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 
11.4 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da 
sua data de assinatura.  
 
12 DAS PENALIDADES 
12.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 
estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 

determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos 
serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou 
a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do 
serviço, multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação 
do serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral por parte do Município de Lajeado Grande; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral 
por parte do Município de Lajeado Grande; 
 
12.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Lajeado Grande, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notificação.  
12.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos 
existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o 
crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em 
qualquer hipótese; 
12.1.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as 
outras, em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 
 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: A licitante 

será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município 
e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos 
seguintes casos:  

a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d)  não mantiver a proposta; 
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e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município; 
 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, será 
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 
12.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas 
inscrições no Cadastro de Fornecedores deste Município. 
 
12.3 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.  
 
12.4 As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
as penalidades disposta no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

 

12.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

12.6 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento 
devidamente comprovado e aceito pelo Município de Lajeado Grande. 
 
13 DA ATA E DOS PREÇOS  
13.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento e 
assinatura da Ata de Registro de Preços ou emissão de contrato administrativo.  
 
13.2  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  
 
13.3  Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado 

13.3.1 Os valores não serão reajustados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
podendo ocorrer apenas à revisão de preços a qualquer tempo a fim de reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro dela, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
 

13.4  Mesmo comprovadas à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  
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13.5  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
14 DA ENTREGA  
14.1 A execução do objeto desta licitação deverá ser efetuada de forma parcelada, de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, em até 7 (sete) dias após o recebimento 
das Solicitações de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento equivalente. 

 
14.2 As entregas deverão ser efetuadas de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h às 17h, junto à Secretaria Municipal de Saúde, situada à Avenida América 760, centro, 
Lajeado Grande/SC. 
 
14.3 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos 
em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste 
Edital, eles serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes 
do item 12 e seus subitens. 

 
14.4 A municipalidade se reserva o direito de adquirir somente parte dos produtos/serviços 
listados. 
 
15 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
  
15.2. O Pagamento será efetuado através de boleto, ordem bancária e/ou depósito na conta do 
fornecedor, preferencialmente em agência do Banco do Brasil. Caso não seja possível, poderá ser 
descontado o valor da taxa de transferência TED/DOC.  
 
15.3. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrá às 
dotações informadas nas Autorizações de Fornecimento.  
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

16.1.1. Automaticamente:  
16.1.1.1. por decurso de prazo de vigência;  
16.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;  
16.1.1.3. pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.  

 
16.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

16.2.1. A pedido, quando:  
16.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior;  
16.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  
16.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
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aplicação das penalidades previstas no Item 10 deste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

 
16.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  
16.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6.1 do Edital;  
16.2.2.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
16.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;  
16.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
16.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
16.2.2.6. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.  

 
16.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 É facultado ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
 
17.2 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de 
Licitações do Município de Lajeado Grande, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou 
através do telefone (49) 3355 0012, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h30min 
às 15h, ou ainda pelo e-mail compraslajeadogrande@gmail.com. 
 
17.3 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes 
farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, 
bem como o nome, número de CPF e RG da pessoa indicada para contatos.  
 
17.4 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 
8.666/93. 
 
17.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 123/06 e 147/14, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

 

17.6  Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I  – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Carta de Credenciamento; 

mailto:compraslajeadogrande@gmail.com
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Anexo IV - Declaração de que cumpre com os Requisitos de Habilitação; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 
Anexo VI – Modelo Declaração de Não Emprego de Menores; 
Anexo VII – Declaração de Não Parentesco; 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 

17.7 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:  

a) adiada a abertura da licitação; 
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.  

 
17.8 O Município de Lajeado Grande reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  
 
17.9 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 
presente licitação é o da Comarca de Xaxim – SC, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
Lajeado Grande (SC), 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Anderson Elias Bianchi 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  
1.1 Este processo tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de material médico-hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A aquisição se faz necessária para dar continuidade nos atendimentos prestados pelos 
profissionais de saúde, visto que as demandas são contínuas e preza-se sempre pelo bom 
atendimento aos usuários do sistema. 

 
3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE.  

3.1 Os materiais a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades mínimas 

e valores máximos na Relação de Itens da Licitação (conforme Anexo II). 

 
3.2 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
3.3 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados 
como referência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas 
como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 
 
4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Os materiais que se pretende adquirir por meio deste processo licitatório são comuns nos 
termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, pois seus padrões e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de mercado e a 
escolha do licitante vencedor será feita com base no menor preço ofertado. 

 

5 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
5.1 Ao Município de Lajeado Grande é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o objeto, que será exercida pelo Secretário solicitante ou por fiscal de contrato 
designado. 
 
6 DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 Do Órgão Gerenciador 

6.1.1 Fiscalizar a execução e a observação dos prazos contratuais.  
6.1.2 Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no presente Edital. 
6.1.3 Vistoriar as entregas/execução do material/serviços, conferindo se atendem a 
qualidade e especificações pré-definidas no processo licitatório e notificar a licitante quando 
necessário. 
6.1.4 Identificar os pontos de problemas durante a execução do objeto e propor soluções 
para a resolução deles. 
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6.1.5 Verificar possíveis irregularidades no cumprimento do objeto e tomar as providências 
legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato e nas Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores. 

 
6.2 Do Fornecedor Registrado 

6.2.1 Cumprir com a descrição dos materiais/serviços definidos no edital. 
6.2.2 Cumprir com os prazos estabelecidos para entrega/execução dos produtos/serviços. 
6.2.3 Cumprir com a garantia dos bens quando solicitada e providenciar a imediata 
substituição por produto (s) da mesma espécie e em perfeitas condições de uso. 
6.2.4 As quaisquer anormalidades de caráter urgente devem-se prestar os esclarecimentos 
julgados necessários ao contratante. 
6.2.5 Assumir toda e qualquer responsabilidade de fabricação, execução, encargos, custos, 
despesas civis e penais e obrigações sociais bem como as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, zelando pela perfeita execução dos serviços 
contratados. 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Pregão Presencial nº 005/2023 – Registro de Preço  

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material médico-hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 
 

 A _________________________(nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº 

_________________, com sede na _____________________, na cidade de ___________, por 

seu representante legal CREDENCIA, como seu representante o Sr. 

______________________________ (nome e qualificação), CPF N°__________ e CI 

N°___________ para em seu nome, participar do certame em epigrafe, conferindo-lhe poderes 

para, praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições 

preestabelecidas neste edital, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 

_________________, em ____ de ________________ 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 

(Carimbo da empresa)
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Pregão Presencial nº 005/2023 – Registro de Preço 

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material médico-hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 
 
 
A ___________________________(nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº 

___________________, com sede à _____________, ___ na cidade de _________________, 

por seu representante legal, portador do CPF n° ___________,  nos termos do artigo 4º, VII, da 

Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

 

______________________________, em ____ de _____________________ 2023. 
 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura 

Representante Legal e Carimbo Da Empresa 



 

 
Processo Licitatório FMS nº 020/2023 
Pregão Presencial para Registro de Preços FMS n° 005/2023  
 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Pregão Presencial nº 005/2023 – Registro de Preço 

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material médico-hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 
 
______________________, inscrito no      CNPJ        n.º __________/___-__, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º____________ e do CPF n.º______________________, DECLARA, para todos os fins de 

direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam 

a idoneidade da proponente os termos do artigo 32, parágrafo 2° e artigo 97 da Lei n° 8666/93 e 

suas alterações.  

__________________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 
Representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Pregão Presencial nº 005/2023 – Registro de Preço 

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material médico-hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 

 

______________________, inscrito no      CNPJ        n.º __________/___-__, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º____________ e do CPF n.º______________________, DECLARA, para os devidos fins do 

disposto no inciso V do art.27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 

 

__________________________________________ 
(Local e data) 
 
___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 
Representante Legal e Carimbo da Empresa 
 
 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

Ao 

Município de Lajeado Grande/SC 

Pregão Presencial nº 005/2023 – Registro de Preço 

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material médico-hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande. 
 

 

Eu, _______________, portador do CPF n° ____________, representante da empresa 

______________________________, como critério para habilitação nos certames públicos e 

celebração de contrato, DECLARO para os devidos fins de direito e a quem mais possa 

interessar, que dentre os sócios formais ou informais da empresa ____________________, os 

mesmos não possuem os impedimentos traçados pelo artigo 92 da Lei Orgânica Municipal e suas 

alterações, bem como que dentre os sócios, formais ou informais, que a empresa participante 

encontra-se em conformidade, também, com o artigo 54, I, "a", da Constituição da República, e 

artigo 43, I, "a", II, "a", da Constituição do Estado de Santa Catarina, ou seja, que não possui 

agentes políticos vinculados ao Poder Legislativo (estadual ou federal) integrando o quadro 

societário. 

 

 
__________________________________________ 
(Local e data) 
 
 
 
 
___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 
Representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 005/2023 
 

Aos xx dias do mês de xxxx do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE LAJEADO 

GRANDE/SC, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

95.993.077/0001-16, com sede administrativa na rua Vitória 503, centro, na cidade de Lajeado 

Grande, Estado de Santa Catarina, CEP 89828-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Elias Bianchi, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

066.279.769-86 e portador (a) da cédula de identidade nº 5129978, residente e domiciliado na 

Linha Chenet, Interior, na cidade de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, CEP 89828-000, 

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve registrar o preço 

oferecido pela empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua XXX, na 

cidade de XXX, Estado de Santa Catarina, CEP XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxx, neste 

ato representada pelo (a) Sr. (a) XXXX, inscrito (a) no CPF sob o n° xxxxx e portador (a) da 

cédula de identidade n° xxxxx, denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. 

  

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Compra 
020/2023 - Pregão Presencial para Registro de Preços 005/2023 e seus Anexos, do qual 
é parte integrante e complementar, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, lei nº 10.520/02 e pela legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas 
cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO  
1.1 Este termo tem por objeto Registro de Preços para a futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de material médico-hospitalar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado Grande, na quantidade 
estimada abaixo: 
 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO 

TOTAL  

1 

ANTISSÉPTICO INSTANTÂNEO EM ESPUMA 

PARA MÃOS, CONTENDO ÁLCOOL ETÍLICO 
70%, CLORETO DE CETIL TRIMETIL AMÔNIO, 

VITAMINA E OLEOSA, PEG - 12 
DIMETHICONE, ACETATO DE TOCOFEROL, 

TRIGLICERIDE, ÁCIDO CAPRILICO, ÁLCOOL 

ISOPRIPILICO, ÁGUA. EMBALAGEM EM 
FRASCO PUMP PLÁSTICO RETANGULAR, COM 

VÁLVULA DE ACIONAMENTO MANUAL 
CONTENDO 225ML. APRESENTAR REGISTRO 

DO PRODUTO, AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76. O 
PRODUTO DEVE TER ATIVIDADE 

REDUCIONAL COMPROVADA ATRAVÉS DE 
LAUDOS OFICIAIS FRENTE À SALMONELLA 

FRASCO 100   
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CHOLERAESUIS, STAPHYLOCOCCUS AUREUS 

MRSA, STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, ESCHE RICHIA 

COLI, KLEBSIELLA PNEUMONIA KPC, 
ACINETOBACTER BAUMANNII, LISTERIA 

MONOCYTOGENES, SALMONELIA 

TYPHIMURIUM, SERRATIA MARCESCENS, 
STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS, 

ENTEROCOCCUS FAECIUM VRE, CANDIDA 
ALBICANS E ASPERGILLUS BRASILIENEIS E 

CANDIDA AURIS. O PRODUTO TAMBÉM 

DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO CONTRA SARS-
COV-2/COVID19 E MERS), INFLUENZA VIRUS 

A (H1N1), VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO 
(VSR), VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA 

HUMANA (HIV), VÍRUS DA HEPATITES B E C. 
APRESENTAR TAMBÉM LAUDOS INMETRO DE 

IRRITABILIDADE ACUMULATIVA CUTÂNEA EM 

HUMANOS E AÇÃO COMPROVADA 
HIPOALERGÊNICA. DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: O NOME, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE DO 

MESMO E O NÚMERO DO LOTE, CONFORME 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.  

2 

ANTISSÉPTICO INSTANTÂNEO EM ESPUMA 

PARA MÃOS, CONTENDO ÁLCOOL ETÍLICO 

70%, CLORETO DE CETIL TRIMETIL AMÔNIO, 
VITAMINA E OLEOSA, PEG - 12 

DIMETHICONE, ACETATO DE TOCOFEROL, 
TRIGLICERIDE, ÁCIDO CAPRILICO, ÁLCOOL 

ISOPRIPILICO, ÁGUA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO CONTENDO 1000ML COM VÁLVULA 

ESPUMADORA E COMPATÍVEL COM 

DISPENSER DOSADOR. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO, AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76. O 
PRODUTO DEVE TER ATIVIDADE 

REDUCIONAL COMPROVADA ATRAVÉS DE 

LAUDOS OFICIAIS FRENTE À SALMONELLA 
CHOLERAESUIS, STAPHYLOCOCCUS AUREUS 

MRSA, STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, ESCHE RICHIA 

COLI, KLEBSIELLA PNEUMONIA KPC, 
ACINETOBACTER BAUMANNII, LISTERIA 

MONOCYTOGENES, SALMONELIA 

TYPHIMURIUM, SERRATIA MARCESCENS, 
STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS, 

ENTEROCOCCUS FAECIUM VRE, CANDIDA 
ALBICANS E ASPERGILLUS BRASILIENEIS E 

CANDIDA AURIS. O PRODUTO TAMBÉM 

DEVERÁ TER COMPROVAÇÃO CONTRA SARS-
COV-2/COVID19 E MERS), INFLUENZA VIRUS 

A (H1N1), VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO 
(VSR), VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA 

HUMANA (HIV), VÍRUS DA HEPATITES B E C. 

APRESENTAR TAMBÉM LAUDOS INMETRO DE 

FRASCO 4   
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IRRITABILIDADE ACUMULATIVA CUTÂNEA EM 

HUMANOS E AÇÃO COMPROVADA 
HIPOALERGÊNICA. DEVERÁ SER ENTREGUE 

EM FORMA DE COMODATO DISPENSER 
DOSADOR TRANSPARENTE, DE ACORDO COM 

A NECESSIDADE DA INSTITUIÇÃO, 

RESPEITANDO A QUANTIDADE MÁXIMA DE A 
QUANTIDADE DE 20 DOSADORES, 

APRESENTAR CATÁLOGO DO DISPENSER. 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: O 

NOME, A DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE 

DO MESMO E O NÚMERO DO LOTE, 
CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.  

3 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 

FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 13,3G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 
MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 1000   

4 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 
FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 18G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 1000   

5 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 

FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 17,8G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

UNIDADE 1000   



 

 
Processo Licitatório FMS nº 020/2023 
Pregão Presencial para Registro de Preços FMS n° 005/2023  
 

 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

6 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 

FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 24G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 
QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 1000   

7 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 

FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 21,8G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 
MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 1500   

8 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 
FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 30G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

UNIDADE 1500   
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ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 
MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

9 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 26G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 3000   

10 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 
FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 36G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 
QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 3000   

11 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 

FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 32,7G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

UNIDADE 500   
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APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 
QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

12 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 CM DE 

LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 

FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 45G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 

E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 
QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 

DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 
MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 500   

13 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 

FIOS/CM² TIPO I, COM PESO DE 42,8G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 

MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 

APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

UNIDADE 500   

14 

ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 CM DE 
LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 

COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 
FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 60G POR 

UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 

ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

UNIDADE 500   
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DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 

IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS 
E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS 

QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO 
DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO 

MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS 

ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056.  

15 

CAMPO OPERATÓRIO 45X50 C/50 - PARA USO 
CIRÚRGICO TIPO CAMPO OPERATÓRIO, 4 

CAMADAS, EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
ALTAMENTE ABSORVENTE ISENTA DE 

IMPUREZAS, COR BRANCA, COM ALCA DE 
FIXAÇÃO, CONFECCIONADA COM FIO 

RADIOPACO COM NO MÍNIMO 35GR CADA 

PECA, ISENTA DE IMPUREZAS E ALVEJANTES, 
RASGOS E QUALQUER TIPO DE DEFEITO QUE 

POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO EM 
USO.APRESENTAR AFE DO FABRICANTE E 

REGISTRO NA ANVISA NA PROPOSTA. 

APRESENTAR EMBALAGEM EM PACOTES COM 
50 PECAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 

LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE E ATENDER 
NORMAS NBR 14.767. VALIDADE MÍNIMA 20 

MESES APOS EMISSÃO DA N.F. DE ENTREGA.  

PACOTE 500   

16 

COMPRESSA DE GAZE (TIPO QUEIJO) EM 
ROLO, MEDINDO 91CMX91M, COM 13 FIOS 

POR CM², NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA 
EM TECIDO 100% ALGODÃO, 04 DOBRAS, 08 

CAMADAS, MASSA POR UNIDADE “PESO” NO 

MÍNIMO DE 1.8KG ISENTO DE EMBALAGEM, 
COM TRAMA FECHADA, TEXTURA UNIFORME, 

ADEQUADA, ALVEJADA E HIDROFILIZADA, 
ISENTA DE RESÍDUOS, MANCHAS, FALHAS, 

DEVEM SER BRANQUEADAS, PURIFICADAS, 

ISENTA DE ALVEJANTE ÓPTICO E AMIDO, 
POSSUIR PH COM INTERVALO ENTRE 5,0 E 

8,0 APRESENTAR HIDROFILIDADE MENOR OU 
IGUAL HÁ 15 SEGUNDOS, SEM FILAMENTO 

RADIOPACO, CONFORME NORMAS ABNT 
14108, APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

ROLO 300   

17 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 10X10 COM 
13 FIOS. CONFECCIONADAS EM FIOS 100% 

ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM OITO 

CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO 
DE 10X10CM QUANDO FECHADAS E 20X40CM 

QUANDO ABERTAS. CONTENDO 1,8G POR 
UNIDADE DE GAZE. COR BRANCA, 

ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE 
IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, 

AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E 

ALVEJANTES ÓPTICOS, EMBALADAS EM 
PACOTE DE PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 

PACOTE 500   
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PLÁSTICO COM 10 UNIDADES 

ESTERILIZADAS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, SEM FIOS 
RADIOPACOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS 

CONFORME ABNT 13841. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

18 

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5X7,5 

COM 13 FIOS. CONFECCIONADAS EM FIOS 

100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA COM 
OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM 

DIMENSÃO DE 7,5X7,5CM QUANDO 
FECHADAS E 15X30CM QUANDO ABERTAS. 

CONTENDO 1G POR UNIDADE DE GAZE. COR 
BRANCA, ALVEJADAS, PURIFICADAS E 

ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 

GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS, 

EMBALADAS EM PACOTE PLÁSTICO COM 500 
UNIDADES, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

SEM FIOS RADIOPACOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS CONFORME ABNT 13841. 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

PACOTE 500   

19 

DESINFETANTE HOSPITALAR CONCENTRADO 
PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS NÃO 

CRITICOS A BASE DE CLORIDRATO DE 
DIDECILDIMETILAMONIO E CLORIDRATO DE 

BIGUANIDA, COMPATÍVEL COM SUPERFÍCIES 
EM ACRÍLICO, AÇO INOXIDÁVEL, FERRO 

GALVANIZADO, ALUMÍNIO, LATÃO, 

BORRACHA E SILICONE. BIODEGRADÁVEL, 
SEM CORANTE, SEM FRAGRÂNCIA, PH 

NEUTRO E ISENTO DE ÁLCOOL. NA DILUIÇÃO 
MÁXIMA DE 1:250, OU SEJA, CADA 4ML DE 

PRODUTO PARA CADA 1L DE ÁGUA. TEMPO 

DE CONTATO DE MÍNIMO 1 MINUTO SEM 
NECESSIDADE DE ENXÁGUE. APRESENTAR 

LAUDOS REBLAS/INMETRO QUE COMPROVEM 
A EFICÁCIA CONTRA MICROORGANISMOS 

MULTIRRESISTENTES: STAPHYLOCOCCUS 
AUREUS, MRSA, ACINETOBACTER BAUMANNI 

E KPC. SEGUINDO LABORATÓRIO 

REBLAS/INMETRO COMPROVAM A EFICÁCIA 
CONTRA SALMONELLA CHOLERAESUIS, 

STAPHYLOCOCCUS AUREUS E PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA MÍNIMO DE 1 MINUTO. 

APRESENTAR LAUDOS REBLAS/INMETRO 

COMPROVANDO EFEITO RESIDUAL DO 
QUATERNÁRIO + BIGUANIDA EM 

SUPERFÍCIES FIXAS. A APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM GALÃO DE 5L. APRESENTAR 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

CONFORME LEI 6360/76 E CERTIFICADO DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 

GALÃO 48   
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SANEANTES CERTIFICAÇÃO DA ISO 

13485/2016. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ACOMPANHADO DE DILUIDOR BIVOLT 

RESISTENTE AOS CONCENTRADOS 
QUÍMICOS, AUTOMÁTICO E ELÉTRICO, 

FORNECIDO EM FORMA DE COMODATO 

RESPEITANDO A QUANTIDADE MÁXIMA DE 2 
EQUIPAMENTOS, APRESENTAR CATÁLOGO 

DO EQUIPAMENTO. COM CERTIFICADO DA 
ANVISA DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO. 

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 

CATÁLOGO, FICHA TÉCNICA E RÓTULO DO 
PRODUTO DO DESINFETANTE. 

20 

DESINFETANTE HOSPITALAR PRONTO USO 
DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO, INDICADO PARA 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 

FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, A BASE DE 
CLORIDRATO DE DIDECILMETILAMONIO E 

CLORIDRATO DE BIGUANIDA, COMPATÍVEL 
COM SUPERFÍCIES EM ACRÍLICO, AÇO 

INOXIDÁVEL, FERRO GALVANIZADO, 

ALUMÍNIO, LATÃO, BORRACHA E SILICONE 
COMPROVADO EM LABORATÓRIO 

REBLAS/INMETRO. TEMPO DE CONTATO DE 
MÍNIMO 1 MINUTO PARA SUPERFÍCIE FIXA E 

SEM NECESSIDADE DE ENXÁGÜE. 

STAPHYLOCOCCUS MRSA, ORSA, 
PSEUDÔMONAS AURUGINOSA PRODUTORA 

SPM-1, VRE, ACINETOBACTER BAUMANNI, 
KPC E SARS-COV-2. CLOSTRIDIUM DIFFICILE 

NA FORMA ESPORULADA, CLOSTRIDIUM 
SPOROGENES, BACILUS SUBTILIS NO 

MÍNIMO 15 MINUTOS. APRESENTAR LAUDOS 

REBLAS/INMETRO COMPROVANDO EFEITO 
RESIDUAL DO QUARTENARIO + BIGUANIDA 

EM SUPERFÍCIES FIXAS. PRONTO USO. 
EMBALAGEM FLOW PACK (SACO PLÁSTICO) 

50 UNID DE LENÇOS UMIDECIDOS. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

CONFORME LEI 6360/76, RÓTULO, FICHA 
TÉCNICA. 

PACOTE 300   

21 

DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO INDICADO 

PARA LIMPEZA DE ARTIGOS ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALARES E ENDOSCÓPIOS. 

SEM FORMAÇÃO DE ESPUMA CONTENDO AS 
SEGUINTES ENZIMAS EM SUA FORMULAÇÃO 

AMILASE, LIPASE, PROTEASE, 

CARBOHIDRASE, CELULASE, PEPTIDASE, 
MANNANASE, AGENTE DE CONTROLE DE PH, 

CONSERVANTES, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES, ESTABILIZANTES, ADITIVOS 

E ÁGUA. PH PRODUTO PURO NEUTRO (6,5 A 

7,5). BIODEGRADÁVEL, COMPATÍVEL COM A 
LIMPEZA MANUAL OU AUTOMÁTICA, 

GALÃO 44   
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DILUIÇÃO DE 1 ML/L.  EMBALAGEM EM 

FRASCO RÍGIDO, COM SELO DE SEGURANÇA 
ANTI-VAZAMENTO NA APRESENTAÇÃO EM 

GALÃO COM 5 LITROS. APRESENTAR LAUDOS 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA RDC 

55/12 - ANVISA. APRESENTAR LAUDOS DE 

ATIVIDADE AMILOLÍTICA, PROTEOLÍTICA, 
IRRITABILIDADE DÉRMICA E OCULAR NA 

FORMA PURA, CORROSIVIDADE. DEVERÃO 
CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, O 

NOME, A DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE 

DO MESMO E O NÚMERO DO LOTE, 
CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
CONFORME LEI 6360/76 E CERTIFICADO DE 

BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO - CBPF EM 

SANEANTES E CERTIFICAÇÃO DA ISO 
13485/2016. O PRODUTO DEVERÁ SER 

ACOMPANHADO DE DILUIDOR BIVOLT 
RESISTENTE AOS CONCENTRADOS 

QUÍMICOS, AUTOMÁTICO E ELÉTRICO, 

FORNECIDO EM FORMA DE COMODATO 
RESPEITANDO A QUANTIDADE MÁXIMA DE 2 

EQUIPAMENTOS, APRESENTAR CATÁLOGO 
DO EQUIPAMENTO. APRESENTAR JUNTO A 

PROPOSTA CERTIFICAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ESTE CERTAME, EMITIDA PELO DETENTOR 
DO REGISTRO NA ANVISA, PARA 

ENFERMEIRO(A) CAPACITADO A FORNECER O 
TREINAMENTO DE USO DO EQUIPAMENTO E 

DO PRODUTO NO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
RÓTULO, FICHA TÉCNICA E PROSPECTO DO 

DETERGENTE. 

22 

EQUIPO MACROGOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
BIOCOMPATÍVEL, PONTA PERFURANTE, 

MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA 

DE MACROGOTAS FLEXÍVEL  COM 
CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 

20 GTS/MIN, FILTRO DE 15 MICRAS PARA 
SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, 

TUBO EXTENSOR EM PVC AERADO, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA 

ROLETE (REGULADOR DE FLUXO DESTINADO 

AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O 
FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O 

MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA 
ENCURTAR O COMPRIMENTO DO TUBO CASO 

NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE 

ASSEGURE A INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM 
ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM ALTERAR A 

REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE 
INFUSÃO LATERAL (EM Y) AUTOVEDANTE 

COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A 

NR32, CONECTOR MACHO ROTATIVO SLIP E 

UNIDADE 3000   
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LOCK NA MESMA PEÇA E TAMPA PROTETORA 

COM FILTRO QUE PERMITA A RETIRADA DO 
AR DO SISTEMA SEM DESCONECTAR A 

TAMPA. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O 
MÍNIMO DE 150CM. PRODUTO EM 

CONFORMIDADE COM ABNT 8536-4. 

EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO 

ABERTURA EM PÉTALA, ASSÉPTICA E 
SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA, 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA 502/11 INMETRO. 

23 

EQUIPO PARA INFUSÃO ENTERAL 2 (DUAS) 

VIAS EM Y SENDO UMA VIA COM CÂMARA 
GOTEJADORA TRANSPARENTE CRISTAL 

FLEXÍVEL COM CAPACIDADE MINIMA DE 9ML 
E GOTEJADOR PARA 20 GOTAS = 1 ML, COM 

ENTRADA DE AR E FILTRO BACTERIOLÓGICO, 

PONTA PERFURANTE, COM DOIS ORIFÍCIOS 
PARA ENTRADA DE ALIMENTO, PARA 

ADAPTAÇÃO SEGURA EM BOLSAS/FRASCOS 
DE DIETAS ENTERAIS, EM ABS BRANCO E 

TAMPA PROTETORA . TUBO EXTENSOR AZUL 

EM PVC AERADO FLEXÍVEL, COM DIÂMETRO 
UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, SEM 

EFEITO MEMÓRIA, PINÇA ROLETE PARA 
CONTROLE DO FLUXO MINISTRADO E COM 

SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O 
COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO. 

SEGUNDA VIA DE CONEXÃO FÊMEA COM 

TAMPA PROTETORA ROSQUEÁVEL, PINÇA 
CLAMP, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ÁGUA. 

PONTA DISTAL COM CONECTOR 
ESCALONADO EM ABS BRANCO COM O 

MÍNIMO DE NOVE ESCALAS PARA MELHOR 

CONEXÃO A DIVERSOS TAMANHOS DE 
SONDAS, COM TAMPA PROTETORA. 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 3000   

24 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE DE 

PRESSÃO ARTERIAL, SISTEMA DE MONTAGEM 

INTERNA LIVRE DE ENGRENAGENS, 
INDICADOR DE VALORES DA PRESSÃO 

CONSTITUÍDO POR PONTEIRO QUE SE 
DESLOCA SOBRE UMA ESCALA CIRCULAR, 

INDICANDO PRESSÃO ARTERIAL. FAIXA DE 

MEDIÇÃO APROXIMA: 6 A 300 MMHG. VALOR 
DE UMA DIVISÃO: 2 MMHG; GRADUAÇÃO - 

MÁXIMA: 304 MMHG, MÍNIMA: 6 MMHG. 
RESISTÊNCIA A IMPACTO CUMPRINDO 

PADRÕES DA NORMA ANSI/AAMI SP-9, 

RESISTINDO A QUEDAS OU IMPACTOS DE 
ATÉ 76CM DE ALTURA, COMPROVADO 

KIT 10   
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ATRAVÉS DE DOCUMENTO DA FÁBRICA. NÃO 

DEVERÁ DEPENDER DA UTILIZAÇÃO DE 
PILHAS OU BATERIAS OU QUALQUER FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA SEU 
PLENO E SEGURO FUNCIONAMENTO. 

MANÔMETRO TOTALMENTE ANEROIDE COM 

GIRO DE 360° PARA FÁCIL LEITURA E PARA 
EVITAR ERROS DE PARALAX. PRECISÃO 

CERTIFICADA PELO INMETRO DE  ± 3 MMHG. 
SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE 

BRAÇADEIRAS; MANGUITO E PÊRA LIVRE DE 

LÁTEX; BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 
NYLON, COM FECHAMENTO POR VELCRO DE 

ALTA DURAÇÃO E LAVÁVEL. BRAÇADEIRA 
DEVE TER SINALIZADOR DE POSIÇÃO DA 

ARTÉRIA, COM MARCADOR DE LIMITES DE 
TAMANHOS E LOGO DO MUNICÍPIO 

IMPRESSOS NA BRAÇADEIRA ALÉM AINDA DE 

MARCA DE CONTROLE DE CIRCUNFERÊNCIA 
DO BRAÇO. ACOMPANHAM APARELHO 

BRAÇADEIRAS NEONATAL (7-10CM), 
INFANTIL (12-16CM), ADULTO PEQUENO (20-

26CM), ADULTO (25-34CM), OBESO (32-

43CM); COM VARIAÇÃO DE COR DE ACORDO 
COM O TAMANHO, HOMOLOGADAS PELO 

INMETRO, DA MESMA MARCA DO 
FABRICANTE DO APARELHO. GARANTIA DE 

CALIBRAÇÃO DE NO MÍNIMO 5 ANOS. 

APRESENTAR REGISTRO NO MS. AMOSTRA. 
EM CONJUNTO COM ESTETOSCÓPIO DUPLO 

PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO EM PEÇA 
ÚNICA, COM AUSCULTADOR FABRICADO EM 

AÇO INOX, DIAFRAGMA REMOVÍVEL EM 
AMBOS OS LADOS, PARA AUSCULTAÇÃO 

ADULTO E PEDIÁTRICO OU PARA MEDIÇÃO 

DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA NA MESMA 
PEÇA, COM EXCELENTE PERFORMANCE, 

DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO 
MAIS PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL 

DESINFECÇÃO, ANEL COM BORDAS ANTI-

FRIO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO 
E OLIVAS EM SILICONE MACIAS E 

ANATÔMICAS QUE PROPORCIONAM MELHOR 
VEDAÇÃO ACÚSTICA E CONFORTO,  TUBO EM 

FORMA DE “Y” FABRICADO EM PVC E MOLA 
EMBUTIDA PARA MELHOR CONFORTO E 

SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO 

UM PAR DE OLIVAS, DUAS MEMBRANAS 
SOBRESSALENTES, UM IDENTIFICADOR DE 

PROPRIEDADES E UM ACESSÓRIO DE 
MOTIVOS INFANTIS PRESO AO TUBO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM 

PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
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TIRAS REAGENTES PARA MEDIDA DE 

GLICEMIA, PARA TESTAR GLICOSE EM 
SANGUE CAPILAR. DEVERÁ APRESENTAR O 

RESULTADO NO MONITOR EM ATÉ 5 
SEGUNDOS E CONTEMPLAR A FAIXA DE 

MEDIÇÃO ENTRE 20MG/DL A 500MG/DL 

PODENDO SER INFERIORES A 20MG/DL E 
SUPERIORES A 500MG/DL. PERMITIR A 

VERIFICAÇÃO DA GLICEMIA EM ADULTOS, 
GESTANTES, CRIANÇAS E NEONATOS, POR 

QUALQUER QUÍMICA ENZIMÁTICA. 

TEMPERATURA DE ATUAÇÃO: 
TEMPERATURAS MÍNIMA IGUAIS A 5ºC OU 

INFERIORES E MÁXIMA IGUAIS A 45ºC OU 
SUPERIORES. VOLUME MÁXIMO DE AMOSTRA 

DE SANGUE DE 0,6 MICROLITROS, PARA USO 
EM APARELHO POR AMPEROMETRIA OU 

FOTOMETRIA, POR METODOLOGIA DE 

ASPIRAÇÃO CAPILAR QUE NÃO PERMITA O 
CONTATO DE AGENTES BIOLOGICOS COM O 

APARELHO.  EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
TIRAS EMBALADAS EM POTE FOTOPROTETOR 

COM LACRE DE SEGURANÇA, COM 

IDENTIFICAÇÃO DE LOTE, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

CONTER BULA EM PORTUGUÊS, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, DATA DE 

FABRICAÇÃO. A VALIDADE DEVE SER DE, NO 

MÍNIMO, 10 MESES A PARTIR DA ENTREGA 
DO PRODUTO. DEVERÃO SER FORNECIDOS 

NA FORMA DE COMODATO, SEM CUSTOS 
PARA O CONTRATANTE: APARELHOS 

GLICOSÍMETROS NOVOS, SEM USO, COM 
FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE BATERIA 

UNICA DE LITHIUM, RESPEITANDO O LIMITE 

DE XXX APARELHOS ENTREGUES DE 
ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES, MEDIANTE 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA 
PELO MUNICÍPIO; BEM COMO ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 

QUE FIZEREM USO DO PRODUTO; 
SUBSTITUIÇÃO DE BATERIAS, PELO PRAZO 

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; CABOS USB, 
DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES, SENDO 

APROXIMADAMENTE 6 CABOS, PARA 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS DO APARELHO 

PARA MICROCOMPUTADOR; E A INSTALAÇÃO 

DE SOFTWARE PARA LEITURA DOS DADOS 
DOS APARELHOS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS 

E ESTATÍSTICAS, COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS OPERACIONAIS LINUX E 

WINDOWS. APRESENTAR JUNTO A 

PROPOSTA, PROSPECTO (TIRAS E 
GLICOSÍMETRO), REGISTRO NA ANVISA 

(TIRAS E GLICOSÍMETRO) E CERTIFICAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ESTE CERTAME, EMITIDA 

CAIXA 1000   
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PELO DETENTOR DO REGISTRO NA ANVISA, 

PARA ENFERMEIRO(A) AUTORIZADO A 
FORNECER O TREINAMENTO PARA A EQUIPE 

TÉCNICA DO MUNICÍPIO. 

 
1.2 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados 
como referência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como 
referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 
 
1.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto da presente Licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos 
contados da data de assinatura deste termo.  

 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Lajeado 
Grande/SC, não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

2.3.1 Os valores não serão reajustados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
podendo ocorrer apenas à revisão de preços a qualquer tempo a fim de reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da mesma, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
 

2.4 Mesmo comprovadas à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA/EXECUÇÃO  
3.1 A execução do objeto desta licitação deverá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, em até 7 (sete) dias após o recebimento das 
Solicitações de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento equivalente. 

 
3.2 As entregas deverão ser efetuadas de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h às 17h, junto à Secretaria Municipal de Saúde, situada à Avenida América 760, centro, 
Lajeado Grande/SC. 
 
3.3 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 
relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, 
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eles serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes do 
item 12 e seus subitens. 

 
3.4 A municipalidade se reserva o direito de adquirir somente parte dos produtos/serviços 
listados. 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
  
4.2.  O Pagamento será efetuado através de boleto, ordem bancária e/ou depósito na conta do 
fornecedor, preferencialmente em agência do Banco do Brasil. Caso não seja possível, poderá ser 
descontado o valor da taxa de transferência TED/DOC.  
 
4.3.  A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrá às dotações 
informadas nas Autorizações de Fornecimento.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  
5.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido 
neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 

determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos 
serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou 
a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 

licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do 
serviço, multa de 05% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação 
do serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral por parte do Município de Lajeado Grande; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral 
por parte do Município de Lajeado Grande; 
5.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Lajeado Grande, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notificação.  
5.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos 
existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o 
crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em 
qualquer hipótese; 
5.1.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as 
outras, em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 
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III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: A licitante 
será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município 
e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos 
seguintes casos:  

a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município; 
 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, será 
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 
5.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições 
no Cadastro de Fornecedores deste Município. 
 
5.3 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.  
 
5.4 As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
penalidades disposta no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 
 
5.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
5.6 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento 
devidamente comprovado e aceito pelo Município de Lajeado Grande. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

6.1.1 Automaticamente:  
a) por decurso de prazo de vigência;  
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) quando caracterizado o interesse público.  

6.2 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

6.2.1 A pedido, quando:  
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  
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6.2.2 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do 
pedido.  

 
6.3 Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  

6.3.1 o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 do Edital;  
6.3.2 por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
6.3.3 o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
6.3.4 o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
6.3.5 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
6.3.6 não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

 
6.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento oficial ou Através de publicação por meio do veículo 
oficial de publicação. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Do Órgão Gerenciador 

7.1.1. Fiscalizar a execução e a observação dos prazos contratuais.  

7.1.2. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no presente Edital. 

7.1.3. Vistoriar as entregas/execução do material/serviços, conferindo se atendem a 

qualidade e especificações pré-definidas no processo licitatório e notificar a licitante quando 

necessário. 

7.1.4. Identificar os pontos de problemas durante a execução da ata e propor soluções para 

a resolução deles. 

7.1.5. Verificar possíveis irregularidades no cumprimento da ata e tomar as providências 

legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 

presente contrato e nas Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores. 

7.2 Do Fornecedor Registrado 

7.2.1.    Cumprir com a descrição dos materiais/serviços definidos no edital. 

7.2.2. Cumprir com os prazos estabelecidos para entrega/execução dos produtos/serviços. 

7.2.3. Cumprir com a garantia dos bens quando solicitada e providenciar a imediata 

substituição por produto (s) da mesma espécie e em perfeitas condições de uso. 

7.2.4. As quaisquer anormalidades de caráter urgente devem-se prestar os esclarecimentos 

julgados necessários ao contratante. 

7.2.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade de fabricação, execução, encargos, custos, 

despesas civis e penais e obrigações sociais bem como as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, zelando pela perfeita execução dos serviços 

contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização e o acompanhamento da entrega/execução do material/serviços serão 
realizados pelo servidor _____________________. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
9.1 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.  
 
9.2 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 
13 do edital de pregão presencial nº 005/2023, que desta Ata faz parte integrante.  
 
9.3 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.  
 
9.4 O detentor da ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de pregão nº 005/2023.  
 
9.5 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de pregão nº 005/2023 seus anexos com os termos aditados e a proposta 
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  
 
9.6 Poderá ser firmado contrato administrativo decorrente da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, a critério da Administração Municipal. 
 
9.7 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 
no Foro da Comarca de Xaxim – SC, esgotadas as vias administrativas.  

Lajeado Grande (SC), __ de _________ de 2023. 

Anderson Elias Bianchi                                             Empresa Registrada 
Prefeito Municipal                                                 Compromissário 
                        ____________ 

Assessor Jurídico 
__________________ 

Fiscal da Ata 

Testemunhas:_________________                                                                          

___________________ 
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